
 

 

LEI Nº 505/2026, de 05 de janeiro de 2026. 

 

PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026, A 

VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 307, DE 18 

DE JUNHO DE 2015, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O SENHOR ARISTEU ALVES EDUARDO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARENDÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Ararendá-CE., aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026 a Lei nº 307 de 

2015, que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação até sua substituição por nova 

lei com o mesmo objeto. 

Art. 2º. Durante o período de prorrogação, a Secretaria Municipal de 

Educação deverá assegurar o monitoramento e a avaliação contínua das metas e 

estratégias previstas no PME, com vistas ao cumprimento integral dos objetivos 

estabelecidos. 

Art. 3º. Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação os 

órgãos responsáveis pela sua aplicação deverão dar continuidade ao trabalho de 

execução das metas e estratégias definidas no plano ainda vigente. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARENDÁ – ESTADO DO 

CEARÁ, em 05 de janeiro de 2026. 

 

 

ARISTEU ALVES EDUARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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